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URGENTE

Brasília,  22 de junho de 2023.

Da Consultora Jurídica Adjunta ao Comando do Exército
Ao
 

Sr
 

Chefe da Comissão Regional de Obras da 11ª Região Militar, Chefe da Comissão do
Exército Brasileiro em Washington, Chefe do 11º Depósito de Suprimento, Chefe do 7º
Centro de Telemá�ca de Área, Chefe do Centro de Comunicação Social do Exército, Chefe
do Centro de Controle Interno do Exército, Chefe do Centro de Inteligência do Exército,
Chefe do Comando de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército, Chefe do Comando
de Defesa Ciberné�ca, Chefe do Estado-Maior da 11ª Região Militar, Chefe do Estado-
Maior do Comando Militar do Planalto, Chefe do Gabinete da Secretaria de Economia e
Finanças, Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Exército, Comandante da Base
Administra�va do Quartel-General do Exército, Comandante do 11º Grupo de Ar�lharia
An�aérea, Comandante do 16º Batalhão Logís�co, Comandante do 1º Regimento de
Cavalaria de Guardas, Comandante do 32º Grupo de Ar�lharia de Campanha, Comandante
do 3º Esquadrão de Cavalaria Mecanizado, Comandante do Batalhão da Guarda
Presidencial, Comandante do Centro de Instrução de Guerra Eletrônica, Comandante e
Diretor de Ensino do Colégio Militar de Brasília, Diretor de Patrimônio Imobiliário e Meio
Ambiente, Diretor do Estabelecimento General Gustavo Cordeiro de Farias, Diretor do
Hospital Militar de Área de Brasília, Ordenador de Despesas do Batalhão da Guarda
Presidencial, Ordenador de Despesas do Centro Integrado de Telemá�ca do Exército,
Prefeito Militar de Brasília, Secretário-Geral do Exército, Subchefe do Centro de
Desenvolvimento de Sistemas, Subchefe do Gabinete do Comandante do Exército,
Subchefe do Gabinete do Estado-Maior do Exército, Subcomandante Logís�co,
Subcomandante de Operações Terrestres, Subdiretor da Diretoria de Sistemas e Material
de Emprego Militar, Subdiretor de Material, Subdiretor de Material de Aviação do Exército,
Subdiretor do Serviço Geográfico do Exército, Subsecretário de Economia e Finanças, Vice-
Chefe do Departamento de Ciência e Tecnologia, Vice-Chefe do Departamento de
Engenharia e Construção, Vice-Chefe do Departamento-Geral do Pessoal, Vice-Chefe do
Estado-Maior do Exército

Assunto: DIVULGAÇÃO. "Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação"
Anexo: Instrumento_de_Padronização_dos_Procedimentos_de_Contratação.

Sirvo-me do presente para remeter o "Instrumento de Padronização dos
Procedimentos de Contratação", produzido em conjunto pela Advocacia-Geral da União e o
Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos. 

1.



O referido Instrumento tem por obje�vo "uniformizar e simplificar a confecção
dos modelos de planejamento das contratações, com o escopo precípuo de oferecer, de forma
clara e direta, diretrizes e padrões para áreas técnicas responsáveis pela instrução e elaboração
dos processos licitatórios e de contratações diretas". 

Por fim, solicita-se seja dada ampla publicidade ao con�do neste DIEx, em
especial às Seções de Aquisição e Licitações.

Eventuais dúvidas jurídicas com relação aos modelos previstos neste Instrumento
de Padronização poderão ser esclarecidas diretamente com esta CONJUR-EB por meio dos
telefones 3415-5632/4992 ou do e-mail conjurexercito@gabcmt.eb.mil.br.

Atenciosamente,

MARIANE KÜSTER - SC
Consultora Jurídica Adjunta ao Comando do Exército

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS"
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